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g9NTRATO t ¡" Jd?sL/2023

lntegram o presente contrato os seguintes anexos:
1.2

1.3. Todas as obrigaçöes e responsabilidade da

GoNTRATADA para ' "*å-tlcao 
oo oü¡"to';"ti¡:::1p neste contrato e seus anexos e

devem ser obedecij", i-.'iãòiámente rJo õ"n" das sançöes estabelecidas'

SEGUNDA - Prazoe condiçöes de execuçäo do objeto'

2-1. A CONTRATADA deverá iniciar os servicos em até 10

(dez) dias, contados do recebim"''tã"ää'ô'Oãt Oe êãrviço' que será emitida pelo

ìi"p.ttãtãnto o' Setor responsável

2'1'1' Decorrido o prazo estabelecido' s: a execução do

obieto não for iniciada, a ricitante u"nåäoiã serã notiiicaãã pera fiscalizaçäo para no prazo

måximo de Z4(vinte e quatro) r,or""iîäîtäd*ää"n'i'iJnìã oa notificaçäo' iniciá-la'

2.2. Os serviços seråo realizados nos locais abaixo

l. Termo de Referência

ll. lnstruçäo Técnica de Trabalho

lll. ProPosta da Contratada

descritos

O prazo de execuçåo dos serviços será de 04 (quatro)

meses, a contar do recebim ento da Ordem de Serviço, ser obedecido o2.3.

cronogram a físico-financeiro

2
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3.l.Quandoosserviçosestiveremconcluídos,Seráemitido
Termo de Recebimento provisório,'ãeoiante têrro-äirãunstanciado, assinado pelas

partes em até rs tqri'üåidias da comunicäiãó ãscr¡la oa conrnlrnon'

g.2. O Termo de Recebimento Definitivo (assinado pelas

oartes) será emitido após o.decurso Oä óiátã de ,observaçäo' 
ou vistoria que comprove a

adequação do objeto aos termo, .oñtitt'ais' observ"Jd o disposto no art' 69 da Lei

8.666/93,

3'2'1' O ptazo de observação/vistoria será de 90

(noventa) dias, contados do recebimento provisÓrio

QUARTA - Reaiuste de preços e pagamentos'

4.1. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA'

todos os custos diretos e indiretos prrä Jä*..,icão ão onj"to, incrusive.os trabarhistas, bem

como, os custos ,"r"ãonáJo, ,o tr"niötiæ;tãi"ti'itl"quipamentos e carregamentos

ãäioJtr ã" partida até o local de destino

4.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de

i2 Hoze\meses, a contar da data oáä'pìãtittãiao ot ói"p*iã nos teimos $1o do art' 2o

da ùei Federal 10'19212001'

4.3. Os preços terão reajuste de acordo com a variaçäo do

indice de preços ao consumidor i rËcl'pe, observádo o intervaro mínimo de um ano'

contado a partir da data timite para;'õ;;;;"åðã. o" propottt' obedecendo a seguinte

Serviço Autônomo de

Água e Esgoto

fórmula:

P=Pox.l OndP:

lo
P = Preço reajustado
Po = Preço ProPosta'
I = índicsdo mês de reajuste

t;='ffi;ãol].ìc, de afresentaçäo da proposta'

4'3.1' O reajuste apurado pela fÓrmula acima' será

aplicado para os serviços realizados', p.rti, dì'mês tüntËq"tinte ao do aniversário da

proposta.

4.4.Nomêssubsequenteàprestaçã-o..doserviçoa
..NTRATADA deverá apresentar'"o-snrg do"rr"nio iiscar 

-para 
conferência e

aprovaçäo do fiscalizador'

4.5. O Pagamento s9rá

estabelecido na Resoluçäo no 08I2015-SAAE' senclo:

efetuado Pelo SAAE, conforme

t!
4
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4.5.1' Na sexta feira da primeira semana

subsequente à do ato de conferênci, . .piJu"cao o" noia tircat/fatura, concruído entre

segunda e terça feira'

4.5.2' Na sexta feira da segunda semana

subsequente à do ato de conferênciå . .piäu.c* ã. nJi" tr."t/faturá, concruido entre

quarta e sexta feira'

4.6. A nota fiscal/fatura.deverá ser conferida'e aprovada pelo

Departamento/setor responsáver no päiã o" os (cincol ä¡ã" 
"t"¡", 

contados da data da

suä aPresentaçäo,

4'6'1' A nota fiscal/fatura' será assinada e datada

pelo(s) fiscat(is) e, na sua ausênôi.,'ä ri¡.iåcäã'poát'á"'äitãäri'ã0" 
pelo chefe da área

solicitante;

4'6'2' Se forem constatados erros no documento

fiscar, suspender-se-á o ptazode vencimenti-previsto, uóiiãnJo o mesmo a ser contado' a

Ëîiï' irääãnttõai ão ootut"nto corri gido

4,7, O prazo de pagamento näo será superior a 30 (trinta)

dias, contado a partir o"ãäi" tinal do Ëãi,Joîä;ä;pi"ménto 
de cada parcela'

4.7.1. Em caso de inobservância qy.ant_o ao critério de

ï r i r äï,il ?,,åiå,"åï:irï1d$ r ïu:, :l 1 
jiffi i, *ffil,1,lï 1. ;';' :u i :ä i 3

exigibilidad" " 
t o'ì"ãä ã"u efetivo pagamento'

4.7 '2' A GONTRATADA näo Rode'rá suspender o

cumprimento de.suas obrigaÇöes e-deverá tor"'"'-poií''i"i'"ätittot de pagamento' de

acordo com o tn'õó 78' inciêo XV' da iãi r"ott'l no 8'666/93'

4.8. A CONTRATA !eve1á 
apresenttf lqg"nte 

com a nota

fiscar eretrônica, as certiãöes aoaixJïäråðion.orr, .oi["* das'sançöes estabelecidas'

podendo, ai nd a, ;; itã;';;;ão ti ni't"t";å;' tt ¡; contrato resci ndid o :

a) c"+t1äo,sill*'i-f,ffli'"1 ix?::d!'#

Be,#:"Å,,å'iäilî,i,1,'li:i",ïi":lîI8i,,å"" 
i33åilLå:liäilå ê"'ìà1ã'i" da Receita

Federal e; b) Î,oY? :îåX%îäL1T:JäåÊ': ¿5,i1ìî.il3

Garantia por Tempo {1lgrvieo 
(FGTS)' por meio da

iJ'näé"1äridade do FGrsr

Ã

ilt)n$ilÁ]4ãÄ
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c) Prova de inexistência de débitos

inadimp'dos perante a Justiça_do Trabarhá, mediante. a apìãsentaçäo da certidão Negativa

de Débitos Trabarhistas (CNDT) ou, ö"ri¡äão positiva de Débitos Trabarhistas com os

;;sm;t-"feitos da certidão negativa (CNDT-EN)'

4.8.1' Deverá apresentar também- ",fl1i:,^l:
recolhimentos individuais dos funcionários-contratados para a execuçäo dos servlços'

objeto do Presente certame'

4.9. Os documentos relacio-nados no subitem 4'8' incluindo a

nota fiscal, deverão ser 
"n..,iinÅåãå' 

- to fiscalizador e para o e-mail

lãñiratos@saaesorocaba'sp' gov' br'

QUINTA - Sançöes por inadimplemento'

5.1. Pelo inadimplemento. de qualquer cláusula ou simples

condiçäo do editar contraio e/ou do presente compromisåó oï peio descumprimento parcial

ou totat do mesmo, as partes ricaraoJrljäi!!ãrj1191"t . .oht"quências legais previstas

no art. 86, 87 
" 

aa'åãiãirão"tar n" 8'6é6/93' em especial:

5.1.1. Multa de 20o/o (vinte por cen'to) sobre o valor

total da proposta, caso a CONTRAiADA não a mantenha' sem prejuízo das demais

sançöes estabelecidas'

5.1.2. O näo cumprimento dos prazos

estabelecidos para a execução {o pres91tg-cimProm¡ss'o conforme estabelecido no

editar e seus anexos, acarretará a c-oñrnrrADA a rrrtá de ro/o (um por cento) sobre o

varor totar do(s) item(ns) em o"r.onià-iriåä0", por dia o" ãti.ro, at'e o Íimite de 10% (dez

por cento), ao fim dos quais, ," 
" ""ã"rääï;åå;ttil"iLgulttit"da' 

o contratado poderá'

ã critério áo SAAE, ser rescindido;

5.1.3. Multa de 1o/o (um por centof sobre o valor

total da nota fiscal eletrônic", pä' O¡a-ãä para¡¡sàçào dos serviços' sem motivo

j'stiricado, ute oìim¡tå J" ioø to"rTi, Jå.t")i"9 t"t" ooõ quais, gg 9s serviços näo forem

reiniciados p"rn döñTRATADA, o 
"ånti"iã 

poãerá, , .tit"t¡o do sAAE, ser rescindido'

5.'1.4. Multa de 0'5% (zero vírgul" til:? por cento) do

valor total do contrato, por dia de ,t'"'o,"ãiã ó tit¡t" àe 10%-(dez por cento)' se a

GoNTRATADA nãJ'ãï"îù"' a aoeqùãçã-o d9 :"9Y1,: 
ã" t""ponsabilidade civil' na

hioótesedeaditamentodeprazo;"oti'dosquais,seaSadequaçöesnäoforem
efätuadas pera coñïñÀirón,'o "ontriä 

pää"ø,-" óiiterío do sAAE, ser rescindido;

5.1.5. Multa de 1o/o (um por cgnto] do valor total do

contrato caso deixe de apresentar as certidões' tàäp-tndo 9 'recolhimento 
de

encargos sociais e Tùnoiáriosijunto .ot Jãoðumento fiscal' ionforme subitem 4'8;

GoNTRAT O No 3g tsL/2023
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5.1.6' Multa de 10% (dez por.cento), sobre o valor

total do contrato, se os serviços forem executados por intermédio de terceiros' sem

åÏt"Ñan.ia do estabelecido no item 2'8;

5.1.7. Multa de 1% (um por cento) do valor total do

contrato, por clia de atraso, até o limite de 10% (dez por òento)' pelo descumprimento a

qualquer cláusula;

5.1.8. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor

total do contrato, em caso de rescisäo contiâiuàl por inadiùplência da G.NTRATADA'

5.1.9. A licitante que' convocada dentro do prazo de

varidade da sua proposta, näo ceretr., á' .ãnir"to, 
'oãixar de entregar ou apresentar

documentaçäo falsa exigida p"r. o.,rJitãt", ensejar o retardamento da execuçäo de seu

objeto, näo mantiv;;'Ë;p":iã, t"rr,,"'. ou fraudar na execuçäo do contla!5r' comportar-se

de modo inidoneo ou cometer fraude fi;ttî, nãtø lmpeolol'oe LlclTAR E GoNTRATAR

peto prazo de até 05 (cinco) anos, ;;; Ünìaó, Estadoi, Distrito Federal ou Municípios e'

será descredenciado no sicaf, o, norJiåi"rrrãË cadastramento de fornecedores a que se

refere o inciso xv ô;ñ .-Ã ä^ rei rãJeiåì 
-1o.s2oto2, 

pero ptazo de até 05 (cinco) anos,

sem preiuízo das murtas previstas 
"r'JJiiãi 

eio contrato ã,iár demais cominações legais

(Art.7o, úei Federal 10.520102)'

5.1'9.1. A interpretação do subitem 5'1'9'

respeita a súmula 51 do TCE/SP'

5.2. A aplicaçäo de qualqu-er penalid.ade previsla no presente

instrumento não exclui a possinitioãJð-ã" 
"ör¡c"'çao 

'oa. demais, bem como das

ö;ü¿; previstas na Lei Federal no 8'666/93'

SEXTA - Recurso financeiro'

6.1. A despesa decorrente do presente compromisso será

atendida através das dotaçö", orç.r"-ritáiiãs atocadas ao 
'AAE, 

apontando-se para esse

fim. no corrente exercício financeit", 
';;;î";tã tuui¡"a orçamentária no 23'06'00

i.C.so.eg 17 512 5oo5 2165 04'

SÉTIMA-VinculaçäoaDispensadeLicitaçäon.5üJ2023.

7.1. A execução do presente contrato "9!q 
vinculada à

proposta da ..NTRATADÁ apr"sentJ;;Þr"*såo nominisirativo no 1B3s/2023 - 
'AAE'

7.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a

vigência do present" .oniiãto, todas 
"J.o-nãiloår 

J" hab'itåcãî e de qualificação exigidas

oor ocasiäo do processo licitatório, devendo "p'"'"ntti- 
os documentos habilitatórios

r"tpt" que solicitados'

DLC/SL
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7.3. Na hipótese de aditamentos serão

documentos exigidos por ocasiäo do certame' sendo:

7.3.',1.

Geral), conforme o caso:

a) No caso de empresário individual:

inscriçäo no Registro Público de Empre"!'M"'""ntis' ã cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;

b) No caso de sociedade. empresária ou

empresa individual de responsabilid.ade tim'ítaOa - EIRELI: ato constitutivo' estatuto ou

contrato social em vigor, devidament" ;"gì;ii"dt na Junta Cómerciat da respectiva sede'

acompanhado de O"åï,rbnto comprobatOño Oe seus administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscriçäo

do ato constitutivo no Registro -civil 
das'Pessoas ¡urioicas do local de sua sede'

acompanhada de piout da inîicação dos seus administradores;

d) No caso de microempres-a ou empresa de

pequeno porte: certidäo expedida pela Junta'comercial ou pelo Registro civil das Pessoas

Juridicas, conforme o caso, qu. .o,ipiðu" " 
condição de'microempresa ou empresa de

pequeno porre, oü ol"r"rãbab, r"i_'åË;iiåä îil-de que cumpre osrequisitos lesais

para a quatificaçä; ;ñ rt;e ó, EPË: öÜ perå a-o"tao o'äãmpresa ao Regime Especial

unificado de Arrecadação de Tributos å il"ir''Ñicoes dåvidos pälas ME ou EPP - simples

Nacionat (d¡sciplinääiã-cæitrro IVãã Lei complementar no 123106);

e) No caso de empresa ou sociedade

estrangeiraemfuncionamentonoPaís:decretodeautorização;

f) lnscriçäo no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera,.com averbãçäo no i"gittto onde tèm sede a matriz' no

caso de ser o partiäipante su'cursal' filial ou agência;

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de

fundação e estatuto social em vigor' com a ãtã O" t'""'nbl"i" que o aprovou' devidamente

arquivado na ¡unta-ðomerciat b, ¡nr.iito- no Registiä-ciuir 
'das pelloas Juridicas da

respectiva sede, o;;;r" o ,"gistro'iJ'q* trãt. o-art' 1oz da Lei no 5'764' de 1971"

7.g.1.L Os documentos acima deverão

estaracompanhadosdetodasasalteraçöesoudaconsolidaçãorespectiva;

7.g.2. REGULARIDADE FISGAL E TRABALHISTA

(art.29 da Lei Geral):

Frefnitura dê

SOHOCABA

Serviço Autônomo de

Água e Esgoto

GoNTRAT O N" 3trisLt2,23

solicitados os

(art. 28 da Lei
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a)

CONTRAT O NO 3(ISL'2023

Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (cNPJ);

b) Prova de inscriçåo no Cadastro de

Contribuintes MuniciPal relativo ao domicilio ou sede do licitante, Pertinente ao seu ramo de

atividade e comPatível com o objeto deste certame;

de regularidade Parq com as

Fazendas Federa I e MuniciPal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equlva lente na

forma da lei, mediante a aPresentaçäo das seguintes certidöes:

c1) Certidåo Conjunta Negativa de

Débitos ou Certidäo Conju nta Positiva com Efeitos de Negativa' lativos a Tfibutos

c) Prova

re

Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive contribuiçäo social, exPedida Pela

Secretaria da Receita Federal;

czl Certidäo de Regularidade de ICMS -

lmposto sobre Circulaçäo de Mercado rias e Serviços , exped ida pel a Secretari a da Fazenda

E Certidäo Neg ativa ou Positiva com Efeitos de Negativ a de Débito s Tributários expedidas

pela Procuradori a Geral do Estado de Säo Paulo'

ca) Certidåo Negativa de Débitos

Mobiliários ou Certidäo Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliários, exPedida

pela Fazenda M uniciPal do domicílio ou sede do licitante;

d) Prova de reg ularidade Perante o Fundo

de Garantia Por TemPo de Serviço (FGTS)' Por meio da aPresentaçä odoCRF-C ertificado

de Regularidade dO FGTS;
débitos

inadimPlidos pera nte a Justiça do Trabalh

de Débito s Trabalh istas (CNDT) ou Ce

mesmos efeitos da certidäo negati va (CNDT-EN)

e) Prova de inexistência O-e

o. mediante a apresentação da Certidão

;iiä"ö;i¡ua'oé Débiios rrabalhistas
N!egativa
com os

f) A comProvaçäo de reg ularidade fiscal das

de Peq ueno Porte somente será exigida Para efeito da

pra originado da Ata de Registro de Preço ou do Adi tamento

${)R(}$ÂäÀ

com
cujo

f1) Havendo alguma restrição na

fiscal, será assegurado o ptazo de 05 (cinco) dias úteis,

icial corresPond erâ ao momento em que o propone nte for declarado o

áveI por igual Período, a critério nistraçäo pública,

vencedor do certame, Prorrog

DLC/SL

provaçäo
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